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PARECER Nº 2342/2013 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 154/11  
Trata-se do Projeto de Lei nº 154/11, de autoria da Vereadora Noemi Nonato, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação com base na ABNT NBR 9050 de 
2004, de Planos e Mapas Táteis com informações em Braile e em Relevo, e a 
instalação de sinalização tátil horizontal, vertical, em corrimãos e em portas de 
todos os Órgãos e Entidades Públicos Municipais da Administração Direta e Indireta, 
Parques Públicos Municipais e Áreas de Lazer localizadas em áreas públicas da 
cidade de São Paulo, e dá outras providências.  
Em sua justificativa, a autora desta propositura esclareceu que sua intenção é 
tornar obrigatória a adoção de medida de inclusão social às pessoas com deficiência 
visual e ou com dificuldade de locomoção. Citou que, com a instalação de planos e 
mapas táteis com informações em Braille e em relevo, e também a instalação de 
sinalização tátil horizontal, vertical, em corrimões em portas dos próprios 
municipais, bem como em parques e áreas de lazer busca-se a melhoria das 
condições de acessibilidade para todos os munícipes, em especial para às pessoas 
referidas acima.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade deste Projeto de Lei, porém apresentou um Substitutivo a fim de permitir 
uma incorporação gradativa do que consta nesta propositura, para possibilitar o 
cumprimento dos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, considerando que 
esta propositura é meritória pela sua nobre preocupação com as pessoas com 
deficiência visual e com mobilidade reduzida se manifesta favoravelmente a sua 
aprovação, na forma do Substitutivo proposto pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa.  
Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 
23/10/2013.  
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